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certificadas segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base
no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores
- RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de
Capacidade Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5,
respectivamente, do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 144, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que estabelece
sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução MERCOSUL do
Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 80000.035201/2018-
02, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da publicação
desta Portaria, a empresa DIEGO PEDRO VIANINI FABRICA DE PLACAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
21.560.895/0001-99, localizada na Avenida Daltro Filho, nº 1021, Centro, Planalto - RS, CEP:
98.470-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação
Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação desta
Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas fabris e
administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas segundo a Norma
ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução
CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade
Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente, do
Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 145, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.038805/2018-01, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa JUSSANE ALCÂNTARA REINALDO - ME, inscrita no
CNPJ nº 06.368.551/0001-99, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 531, bairro
Centro, Cruz Alta - RS, CEP 98.005-104, para exercer a atividade de Empresa Estampadora
de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN
nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade

Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 146, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.029751/2018-84, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa J.S. COMÉRCIO DE PLACAS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ nº 05.451.977/0001-49, localizada na Av. Tuparendi, nº 832, Sala 01, bairro Centro,
Santa Rosa - RS, CEP 98.900-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de
Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº
729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro reais) meses após a
publicação desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as
suas rotinas fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares,
certificadas segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no
item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade

Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 147, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.030171/2018-30, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa JESUÍNA TEIXEIRA PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ nº
21.272.443/0001-01, localizada na Praça Manoel Vitorino, nº 38A, bairro Centro, Caculé -

BA, CEP 46.300-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de
Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de
6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade

Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 148, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março
de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na Resolução
MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.030125/2018-31, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa AURORA BORDIM BAUM, inscrita no CNPJ nº
09.362.420/0001-92, localizada na Rua Paraguai, nº 269, sala 01, bairro Centro, Porto
Lucena - RS, CEP 98.980-000, para exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas
de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729,
de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas rotinas
fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares, certificadas
segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base no item 4.1.1 do
Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores -
RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de Capacidade

Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5, respectivamente,
do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

PORTARIA Nº 149, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de
março de 2018, alterada pela Resolução CONTRAN nº 733, de 10 de maio de 2018, que
estabelece sistema de Placas de Identificação de Veículos no padrão disposto na
Resolução MERCOSUL do Grupo Mercado Comum nº 33/2014;

CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.036878/2018-50, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa MD INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 13.508.146/0001-94, localizada na Rua
Eurico Gaspar Dutra, nº 613, térreo, bairro Centro, Loanda - PR, CEP 87.900-000, para
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV,
de acordo com o art. 3º da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas
rotinas fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares,
certificadas segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base
no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores
- RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de
Capacidade Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5,
respectivamente, do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 86, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Define o Sistema de Governança do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos arts. 14, 15, 17 e 19 do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro
de 2017, na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, e no Decreto nº 9.662,
de 1º de janeiro de 2019, resolve

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A presente Portaria institui o Sistema de Governança do Ministério da

Justiça e Segurança Pública - SG-MJSP, com o objetivo de organizar o processo decisório
quanto à gestão estratégica, gestão de riscos e controles internos, integridade, gestão de
políticas públicas, transparência e gestão administrativa.

Parágrafo único. A governança do Ministério da Justiça e Segurança Pública
incorporará os princípios, as diretrizes e os mecanismos definidos na política de
governança da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e as
recomendações oriundas de manuais, guias e resoluções aprovados pelo Comitê
Interministerial de Governança - CIG, nos termos do art. 9º, inciso II, do Decreto nº 9.203,
de 22 de novembro de 2017.
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CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para os efeitos do disposto nesta Portaria, considera-se:
I - alta administração: o Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, o

Secretário-Executivo, o Secretário-Executivo Adjunto, o Secretário Nacional de Justiça, o
Secretário Nacional do Consumidor, o Secretário Nacional de Política sobre Drogas, o
Secretário Nacional de Segurança Pública, o Secretário de Operações Integradas, o Diretor-
Geral do Departamento Penitenciário Nacional, o Diretor-Geral da Polícia Federal, o
Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal, o Diretor-Geral do Arquivo Nacional, o
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica e o Presidente do Conselho
de Controle de Atividades Financeiras;

II - governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e
controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à
condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;

III - política pública: conjunto de programas ou ações governamentais
integrado e articulado para a provisão de bens ou serviços à sociedade, dotado de
recursos orçamentários;

IV - política pública em fase de elaboração: instituição de política pública que
não faça parte da programação governamental vigente, ou agregação e desagregação de
políticas públicas já existentes, não tendo recebido dotação orçamentária
anteriormente;

V - política pública em fase de execução: política pública que faça parte da
programação governamental vigente, tendo recebido dotação orçamentária no exercício
anterior ou no atual;

VI - política pública em fase de ampliação: ação que acarrete o aumento no
valor da programação orçamentária ou da renúncia de receitas e de benefícios de
natureza financeira e creditícia para ampliar política pública já existente;

VII - política pública em fase de aperfeiçoamento: alteração no desenho de
política pública já existente na programação governamental em execução, podendo ou
não ocasionar aumento orçamentário;

VIII - programa: instrumento que articula o conjunto de ações, orçamentárias
e não orçamentárias, suficientes para enfrentar um problema, devendo seu desempenho
ser passível de aferição por indicadores coerentes com o objetivo estabelecido; e

IX - valor público: produtos e resultados gerados, preservados ou entregues
pelas atividades de uma organização que representem respostas efetivas e úteis às
necessidades ou às demandas de interesse público e modifiquem aspectos do conjunto da
sociedade ou de alguns grupos específicos reconhecidos como destinatários legítimos de
bens e serviços públicos.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE GOVERNANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA

PÚBLICA
Art. 3º O Sistema de Governança do Ministério da Justiça e Segurança Pública

- SG-MJSP, caracterizado como o conjunto de práticas gerenciais voltado à entrega de
valor público para a sociedade, com a finalidade de estabelecer o modelo de tomada de
decisão sobre planejamento estratégico, políticas públicas, integridade, riscos e controles,
informação, recursos de tecnologia da informação e comunicação, contratações, pessoal e
transparência.

Art. 4º São objetivos do SG-MJSP:
I - promover e organizar os mecanismos, instâncias e práticas de governança

em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos na política de governança
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

II - promover a implementação e o monitoramento da gestão estratégica;
III - promover a gestão de políticas públicas em todas as suas fases, conforme

disposto nos incisos IV a VII do art. 2º;
IV - promover o processo permanente, estabelecido, direcionado e monitorado

pela alta administração, que contempla as atividades de identificar, avaliar e gerenciar
potenciais eventos de risco que possam afetar a organização, destinado a fornecer
segurança razoável quanto à realização de seus objetivos;

V - promover a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à
prevenção, detecção, e punição de fraudes e atos de corrupção com a aprovação, a
implantação e o monitoramento de programa de integridade que utilize a gestão de risco
para identificação prévia e tratamento dos riscos;

VI - promover a prestação de contas à sociedade sobre os resultados da
atuação do Ministério;

VII - promover mecanismos para ouvir reclamações e sugestões da sociedade;
e

VIII - controlar a carteira de políticas públicas do Ministério.
CAPÍTULO IV
DOS ELEMENTOS DA GOVERNANÇA
Art. 5º São elementos da Governança as gestões:
I - estratégica;
II - administrativa;
III - de riscos e controles internos;
IV - de integridade;
V - de políticas públicas; e
VI - de transparência.
Art. 6º A gestão estratégica compreende a definição de diretrizes, objetivos,

planos e ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre as partes
interessadas, para que os serviços e produtos de responsabilidade do Ministério alcancem
o resultado pretendido, nos termos do Anexo IX.

Art. 7º A gestão administrativa engloba atividades meio, realizadas em apoio à
gestão finalística, e envolve a gestão de contratações, contratos, pessoas, informação,
tecnologia da informação e comunicação, gestão de documentos de arquivo, comunicação
corporativa, informações organizacionais do Governo Federal, orçamento federal,
administração financeira federal e contabilidade federal, nos termos do Anexo III e VI.

Art. 8º A gestão de riscos e controles internos do Ministério engloba a
aplicação sistemática de procedimentos e práticas de gestão para as atividades de
identificação, avaliação, tratamento e monitoramento de riscos, bem como de
comunicação com partes interessadas em assuntos relacionados a risco, nos termos dos
Anexos IV e VII.

Art. 9º A gestão de integridade do Ministério engloba atividades institucionais
voltadas para a prevenção, detecção, e punição de desvios éticos, fraudes e atos de
corrupção, em apoio à boa governança, nos termos do Anexo VIII.

Art. 10. A gestão de políticas públicas envolve a estruturação das políticas
públicas de responsabilidade do Ministério em programas de modo a permitir a gestão da
carteira de iniciativas, seu monitoramento pela alta gestão, a programação orçamentária
e a avaliação de políticas públicas, nos termos do Anexo X.

Art. 11. A gestão de transparência e acesso à informação do Ministério busca
promover o direito constitucional dos cidadãos de acessar informações públicas de
interesse particular ou coletivo, produzidas ou acumuladas pelo Ministério, observado o
disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, no Decreto nº 7.724, de 16 de
maio de 2012, e na Resolução nº 11, de 11 de dezembro de 2017, da Comissão de Ética
Pública.

Art. 12. Ficam criados:
I - o Comitê de Governança Estratégica - CGE, nos termos do Anexo I;
II - a Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT-CGE, nos

termos do Anexo II;
III - o Comitê de Governança Administrativa - CGA, nos termos do Anexo

III;
IV - as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos, nos

termos do Anexo IV;
V - a Comissão Executiva do Programa de Integridade do Ministério da Justiça

e Segurança Pública - CEPI, nos termos do Anexo V;
VI - o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC, nos

termos do Anexo VI;
VII - a Política de Gestão de Riscos e Controles Internos - PGRCI, nos termos do Anexo VII;

VIII - o Programa de Integridade do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
nos termos do Anexo VIII;

IX - o Processo de Gestão Estratégica, nos termos do Anexo IX; e
X - o Processo de Gestão de Políticas Públicas e Programas, nos termos do

Anexo X.
Art. 13. Integram o SG-MJSP:
I - o Comitê de Governança Estratégica - CGE;
II - a Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT-CGE;
III - o Comitê de Governança Administrativa - CGA;
IV - a Comissão Executiva do Programa de Integridade do Ministério da Justiça

e Segurança Pública - CEPI;
V - as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos; e
VI - o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação - CTIC.
Art. 14. O SG-MJSP será conduzido pelo CGE, com o apoio dos comitês e

instâncias listados no art. 12.
§ 1º O CGE será a instância máxima do SG-MJSP do Ministério para avaliar e

aprovar as iniciativas de gestão estratégica, gestão de riscos e controles internos, gestão
de transparência, gestão de integridade, gestão de políticas públicas e gestão
administrativa.

§ 2º A CT-CGE funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para
temas relacionados com as atividades finalísticas do Ministério, de modo a acompanhar
resultados e a identificar pontos que necessitem de tratamento pelo CGE.

§ 3º O CGA funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para temas
relacionados com as atividades meio do Ministério, de modo a acompanhar resultados e
a identificar pontos que necessitem de tratamento pelo CGE.

§ 4º A CEPI funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para temas
relacionados com as atividades de integridade do Ministério, de modo a acompanhar
resultados e a identificar pontos que necessitem de tratamento pelo CGE.

§ 5º O Comitê de Gestão de Riscos e Controles Internos - CGRC, que integra
as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos, funcionará como
unidade de apoio executivo do CGE para temas relacionados com as atividades de gestão
de riscos do Ministério, de modo a acompanhar resultados e a identificar pontos que
necessitem de tratamento pelo CGE.

§ 6º O CTIC funcionará como unidade de apoio executivo do CGE para temas
relacionados com a gestão de tecnologias de informação e comunicação do Ministério, de
modo a acompanhar resultados e a identificar pontos que necessitem de tratamento pelo
CG E .

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Ficam revogados:
I - os arts. 2º ao 6º, 8º e 9º da Portaria nº 675, de 14 de agosto de 2017, do

Ministério da Justiça e Segurança Pública;
II - a Portaria nº 2.831, de 26 de dezembro de 2018, do Ministério da

Justiça;
III - a Portaria nº 188, de 5 de novembro de 2018, do Ministério da Segurança

Pública;
IV - a Portaria nº 255, de 26 de dezembro de 2018, do Ministério da

Segurança Pública;
V - a Portaria nº 610, de 12 de novembro de 2018, da Secretaria-Executiva do

Ministério da Segurança Pública;
VI - a Portaria nº 611, de 12 de novembro de 2018, da Secretaria-Executiva do

Ministério da Segurança Pública;
VII - a Portaria nº 612, de 12 de novembro de 2018, da Secretaria-Executiva

do Ministério da Segurança Pública;
VIII - a Portaria nº 662, de 22 de novembro de 2018, da Secretaria-Executiva

do Ministério da Segurança Pública;
IX - a Portaria nº 665, de 22 de novembro de 2018, da Secretaria-Executiva do

Ministério da Segurança Pública; e
X - a Portaria nº 676, de 29 de novembro de 2018, da Secretaria-Executiva do

Ministério da Segurança Pública.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O art. 3º, § 3º, do Anexo X, entrará em vigor após a

publicação do rol de políticas públicas e programas do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

SERGIO MORO

ANEXO I

COMITÊ DE GOVERNANÇA ESTRATÉGICA
Art. 1º Compete ao Comitê de Governança Estratégica - CGE:
I - definir as diretrizes estratégicas do Ministério;
II - promover o alinhamento e a convergência do planejamento estratégico do

Ministério com as diretrizes estratégicas;
III - promover o alinhamento das ações relacionadas à gestão de tecnologia da

informação e comunicação, de riscos, de governança, de processos, de projetos, de
pessoas, orçamentária, financeira, contábil e à Estratégia de Governança Digital - EGD,
com as diretrizes estratégicas;

IV - aprovar e institucionalizar o plano de comunicação do planejamento
estratégico;

V - apreciar matérias diversas de relevância estratégica;
VI - monitorar os objetivos, os indicadores, as metas e as iniciativas integrantes

do planejamento estratégico;
VII - aprovar e promover práticas e princípios de conduta e padrões de

comportamento;
VIII - apoiar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão de governança,

de riscos e controles internos e de integridade;
IX - promover a aderência às regulamentações, leis, códigos, normas e padrões

na condução das políticas e na prestação de serviços de interesse público;
X - estabelecer a aplicação de boas práticas de gestão de governança, de

riscos, integridade e controle interno;
XI - promover a adoção de práticas que institucionalizem a responsabilidade

dos agentes públicos na prestação de contas, transparência e efetividade das
informações;

XII - promover a integração e o desenvolvimento contínuo dos agentes
responsáveis pela gestão de riscos e controles internos e pela gestão de integridade;

XIII - propiciar estruturas adequadas de governança;
XIV - aprovar políticas, diretrizes, metodologias, manuais e mecanismos de

monitoramento e comunicação para gestão de riscos e controles internos;
XV - aprovar as diretrizes de capacitação dos agentes públicos no exercício do

cargo, função e emprego em gestão de riscos e controles internos e integridade;
XVI - definir ações para disseminação da cultura de gestão de governança, de

riscos e controles internos e de integridade;
XVII - aprovar método de priorização de processos para a gestão de riscos e

controles internos;
XVIII - aprovar as categorias de riscos a serem gerenciados;
XIX - estabelecer limites de exposição a riscos e níveis de conformidade;
XX - estabelecer os limites de tolerância a riscos dos órgãos de assistência

direta e imediata ao Ministro e dos órgãos específicos singulares e da entidade vinculada
do Ministério;

XXI - aprovar o modelo de supervisão da gestão de riscos e controles
internos;

XXII - determinar a adoção de medidas mitigadoras no processo de gestão de
riscos e controles internos que possam permitir o alcance dos objetivos estratégicos e a
prestação de serviços de interesse público;

XXIII - tomar decisões com base em informações sobre a gestão de riscos e
controles internos, assegurando que estejam disponíveis em todos os níveis;

XXIV - emitir recomendações e orientações para o aprimoramento da gestão
de riscos e controles internos;
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XXV - aprovar o Plano de Ação referente a gestão de integridade;
XXVI - deliberar sobre os assuntos relativos à governança digital de que trata

o Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016;
XXVII - praticar outros atos de natureza técnica e administrativa necessários ao

exercício de suas responsabilidades; e
XXVIII - aprovar o seu regimento interno e alterações.
§ 1º As decisões e diretrizes aprovadas pelo CGE serão formalizadas por meio

da publicação de Resoluções do Comitê no Boletim de Serviço do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

§ 2º Nos temas relacionados à EGD, poderão ser convidados, dentre outros, o
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação para participar das reuniões do
CG E .

Art. 2º O CGE será composto pelos seguintes membros:
I - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, que o presidirá;
II - Secretário-Executivo;
III - Secretário-Executivo Adjunto;
IV - Titulares dos órgãos específicos singulares e da entidade vinculada do

Ministério;
V - Subsecretário de Administração;
VI -Subsecretário de Planejamento e Orçamento;
VII - Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação;
VIII - Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno;
IX - Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras; e
X - Chefe de Gabinete do Ministro da Justiça e Segurança Pública.
§ 1º Nas ausências e impedimentos do Ministro de Estado da Justiça e

Segurança Pública, o CGE será presidido pelo Secretário-Executivo e, na ausência deste,
pelo Secretário-Executivo Adjunto.

§ 2º As reuniões ordinárias serão realizadas, preferencialmente, uma vez por
mês e as extraordinárias, por convocação do Presidente ou de seu Substituto.

§ 3º O CGE deliberará sobre eventuais revisões do planejamento estratégico e
convocará reuniões específicas para tanto.

Art. 3º O apoio administrativo ao CGE caberá à Coordenação-Geral de Gestão
Estratégica e Inovação Institucional - CGGE, sob supervisão do Subsecretário de
Planejamento e Orçamento da Secretaria-Executiva.

Art. 4º A participação no CGE será considerada serviço público relevante, não
ensejando remuneração adicional para esta finalidade.

Art. 5º Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Anexo I
serão dirimidos pelo Presidente do CGE.

ANEXO II

COMISSÃO TÉCNICA DO COMITÊ DE GOVERNANÇA ESTRATÉGICA
Art. 1º A Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT-CGE será

constituída pelo:
I - Subsecretário de Planejamento e Orçamento, que a coordenará;
II - Coordenador-Geral de Gestão Estratégica e Inovação Institucional;
III - Coordenador-Geral de Orçamento e Finanças; e
IV - representantes, um titular e um suplente, a serem designados

formalmente pelos órgãos específicos singulares, pelo Conselho de Controle de Atividades
Financeiras , e pela entidade vinculada do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º A CT-CGE terá as seguintes atribuições:
I - prestar assessoria técnica ao Comitê de Governança Estratégica - CGE no

tocante à implementação das recomendações do Comitê Interministerial de Governança -
CIG;

II - submeter à aprovação do CGE minutas de documentos padronizados para
a apresentação dos relatórios trimestrais pelos órgãos específicos singulares, pelo
Conselho de Controle de Atividades Financeiras e pela entidade vinculada do
Ministério;

III - apresentar ao CGE relatório consolidado sobre a gestão das políticas
públicas e programas;

IV - propor a adoção de manuais e guias com medidas que contribuam para
a implementação dos princípios e diretrizes de governança pública;

V - elaborar minutas de resoluções necessárias para a implementação dos
princípios e diretrizes de governança pública; e

VI - propor ao CGE a carteira de políticas públicas e programas do Ministério,
bem como a sua atualização.

Art. 3º A CT-CGE aprovará o regimento interno com suas regras de
funcionamento, por meio de resolução de seu coordenador, a ser publicada no Boletim de
Serviço do Ministério.

Art. 4º O monitoramento da gestão de políticas públicas será coordenado pelo
CGE com o apoio técnico da CT-CGE e será guiado pelo processo de gestão de políticas
públicas e programas.

Art. 5º A participação no CT-CGE será considerada serviço público relevante,
não ensejando remuneração adicional para esta finalidade.

Art. 6º Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Anexo II
serão dirimidos pelo Subsecretário de Planejamento e Orçamento do Ministério.

ANEXO III

COMITÊ DE GOVERNANÇA ADMINISTRATIVA
Art. 1º Compete ao Comitê de Governança Administrativa - CGA:
I - prestar assessoria técnica ao Comitê de Governança Estratégica - CGE no

tocante à implementação das recomendações do Comitê Interministerial de Governança -
CIG relacionadas à gestão administrativa;

II - propor políticas da gestão administrativa à Secretaria-Executiva, bem como
implementar, acompanhar e avaliar suas ações;

III - propor diretrizes para a melhoria contínua nas práticas da gestão
administrativa, com alinhamento às estratégias e metas institucionais, e submeter à
aprovação do CGE;

IV - fomentar a parceria entre os órgãos e a entidade vinculada do Ministério
para o desenvolvimento de ações referentes às compras compartilhadas, à capacitação, ao
treinamento e ao desenvolvimento profissional, dentre outras temáticas da gestão
administrativa; e

V - submeter à Secretaria-Executiva as deliberações concernentes às comissões
técnicas do Comitê, à luz das políticas, objetivos, indicadores, metas e iniciativas
institucionais estratégicas.

Parágrafo único. O CGA poderá editar resoluções para o desempenho de suas
competências e para as deliberações do CGE, por meio de publicação no Boletim de
Serviço do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º O CGA atuará no âmbito das seguintes unidades da estrutura
organizacional do Ministério da Justiça e Segurança Pública:

I - Gabinete do Ministro;
II - Assessoria Especial de Controle Interno;
III - Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares;
IV - Assessoria Especial de Assuntos Legislativos;
V - Assessoria Especial Internacional;
VI - Secretaria-Executiva;
VII - Consultoria Jurídica;
VIII - Secretaria Nacional de Justiça;
IX - Secretaria Nacional do Consumidor;
X - Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas;
XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública;
XII - Secretaria de Operações Integradas; e
XIII - Conselho de Controle de Atividades Financeiras.
§ 1º O Comitê de que trata o caput será composto pelos chefes de gabinete

ou por servidores que exerçam atribuições equivalentes nas unidades elencadas nos
incisos I a XIII deste artigo.

§ 2º A função de Secretaria-Executiva do Comitê será exercida pela
Subsecretaria de Administração, e o Subsecretário de Administração e o Subsecretário de
Planejamento e Orçamento coordenarão os trabalhos, a depender do tema.

§ 3º A Coordenação do CGA poderá convidar representantes de outros órgãos
e de unidades da estrutura organizacional do Ministério, com vistas a colaborar com
atividades técnicas.

Art. 3º O Comitê poderá criar comissões técnicas para elaboração de políticas,
diretrizes, planos, normas técnicas ou operacionais sobre os temas de sua atuação.

Art. 4º O Comitê reunir-se-á a cada trinta dias, ordinariamente, ou por
convocação extraordinária de seus coordenadores.

Art. 5º O Comitê aprovará seu o regimento interno com suas regras de
funcionamento, por meio de resolução da Secretaria-Executiva deste Comitê, a ser
publicada no Boletim de Serviço do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 6º A participação no Comitê será considerada serviço público relevante,
não ensejando remuneração adicional para esta finalidade.

Art. 7º Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Anexo III
serão dirimidos pelo Subsecretário de Administração.

ANEXO IV

INSTÂNCIAS DE SUPERVISÃO DE GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Para assessorar o Comitê de Governança Estratégica - CGE nas

atividades de gestão de riscos e controles internos, relativas à definição e à
implementação de diretrizes, políticas, normas e procedimentos, são definidas as
instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos com as atribuições
estabelecidas nos termos deste Anexo.

Art. 2º As instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos
têm como função precípua apoiar e dar suporte aos diversos níveis hierárquicos do
Ministério na integração das atividades de gestão de riscos e controles internos nos
processos e atividades organizacionais.

Art. 3º As instâncias de supervisão são compostas por:
I - Comitê de Gestão de Riscos e Controles Internos - CGRC;
II - Unidade de Gestão de Riscos e Controles Internos - UGRC; e
III - Gestor de Processos.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º O CGRC é composto pela Assessoria Especial de Controle Interno e

pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento da Secretaria-Executiva.
Art. 5º A UGRC é composta, em cada órgão de assistência direta e imediata

ao Ministro, órgãos específicos singulares, Conselho de Controle de Atividades
Financeiras e entidade vinculada do Ministério, pelo dirigente máximo e por servidores
com capacitação nos temas afetos a riscos e controles internos.

Parágrafo único. No caso da Secretaria-Executiva, a UGRC poderá ser
composta pelo Secretário-Executivo Adjunto, em substituição ao dirigente máximo do
órgão.

Art. 6º O Gestor de Processos corresponde a todo e qualquer responsável
pela execução de um determinado processo de trabalho, inclusive sobre a gestão de
riscos e controles internos.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES
Art. 7º Compete ao CGRC:
I - propor aprovação ao CGE de práticas, princípios de conduta e padrões de

comportamento relacionados à gestão de risco e controle internos a serem observados
pelos órgãos do Ministério;

II - propor aprovação ao CGE a inovação e adoção de boas práticas de gestão
de governança, de riscos e controles internos e de integridade a serem observadas pelos
órgãos do Ministério;

III - coordenar e assessorar os órgãos de assistência direta e imediata ao
Ministro, os órgãos específicos singulares, o Conselho de Controle de Atividades
Financeiras e a entidade vinculada do Ministério, na implementação das metodologias e
instrumentos para gestão de riscos e controles internos;

IV - atuar como facilitador na integração dos agentes responsáveis pela
gestão de riscos e controles internos e prestar assessoria técnica sobre regulamentos e
padrões exigidos na condução das atividades correlatas;

V - estimular a adoção de práticas institucionais de responsabilização dos
agentes públicos na prestação de contas e efetividade das informações;

VI - incentivar a integração dos agentes responsáveis pela gestão de riscos e
controles internos;

VII - auxiliar no funcionamento das estruturas de gestão de riscos e controles
internos nos processos de trabalho, observadas as estratégias aprovadas pelo CGE;

VIII - elaborar e propor ao CGE políticas, diretrizes, metodologias e
mecanismos de comunicação e monitoramento para a gestão de riscos e controles
internos;

IX - promover a capacitação e a disseminação da cultura nos assuntos de
gestão de riscos e controles internos;

X - orientar e emitir recomendações sobre gestão de riscos e controles
internos;

XI - propor método de priorização de processos e categorias de riscos para
gestão de riscos e controles internos;

XII - propor limites de exposição a riscos e níveis de conformidade, bem
como limites de alçada para exposição a riscos dos órgãos de assistência direta e
imediata ao Ministro, do Conselho de Controle de Atividades Financeiras, dos órgãos
específicos singulares e da entidade vinculada do Ministério;

XIII - dar conhecimento ao CGE dos riscos que podem comprometer o
alcance dos objetivos estratégicos e a prestação de serviços de interesse público;

XIV - avaliar e orientar sobre os resultados de medidas de aprimoramento
destinadas à correção das deficiências identificadas na gestão de riscos e controles
internos;

XV - reportar ao CGE informações sobre a gestão de riscos e controles
internos para subsidiar a tomada de decisões e assegurar que estejam disponíveis em
todos os níveis no âmbito do Ministério; e

XVI - praticar outros atos de natureza técnica e administrativa necessários ao
exercício de responsabilidades previstas neste artigo.

Art. 8º Compete à UGRC:
I - assegurar o cumprimento e propor aprimoramentos ao CGRC da política

de gestão de riscos e controles internos;
II - assessorar a gestão de riscos e controles internos dos processos de

trabalho priorizados no âmbito da unidade;
III - aprovar o plano de implementação de controles, acompanhar a

implementação das ações, avaliar os resultados e monitorar os riscos ao longo do
tempo;

IV - assegurar que as informações adequadas sobre a gestão de riscos e
controles internos estejam disponíveis em todos os níveis no âmbito da unidade;

V - disseminar a cultura, bem como estimular e promover condições à
capacitação nos assuntos de gestão de riscos e controles internos;

VI - estimular práticas e princípios de conduta e padrões de comportamento
no âmbito de sua atuação e fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão
de riscos e controles internos;

VII - assegurar o cumprimento das recomendações e orientações emitidas
pelas instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos;

VIII - proporcionar o cumprimento de práticas que institucionalizem a
responsabilidade dos agentes públicos na prestação de contas e efetividade das
informações;

IX - promover a integração dos agentes responsáveis pela gestão de riscos e
controles internos;
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X - promover a implementação de metodologias e instrumentos para a
gestão de riscos e controles internos; e

XI - praticar outros atos de natureza técnica e administrativa necessários ao
exercício de responsabilidades previstas neste artigo.

Art. 9º Compete ao Gestor de Processos:
I - cumprir e propor aprimoramentos à UGRC da política de gestão de riscos

e controles internos;
II - gerenciar os riscos dos processos de trabalho e implementar mecanismos

de controles internos, se necessário;
III - elaborar e submeter o plano de implementação de controles à aprovação

da UGRC;
IV - implementar e gerenciar as ações do plano de implementação de

controles, avaliar os resultados e monitorar os riscos ao longo do tempo;
V - gerar informações adequadas sobre riscos e controles internos e reportá-

las à respectiva UGRC;
VI - disseminar preceitos de comportamento íntegro e de cultura de gestão

de riscos e controles internos;
VII - observar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão de riscos e

controles internos;
VIII - cumprir as recomendações e observar as orientações emitidas pelas

instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos;
IX - adotar princípios de conduta e padrões de comportamento relacionados

aos riscos e controles internos;
X - cumprir as práticas institucionalizadas na prestação de contas,

transparência e efetividade das informações; e
XI - praticar outros atos de natureza técnica e administrativas necessárias ao

exercício de suas responsabilidades.
Art. 10. O CGRC reunir-se-á a cada dois meses, ordinariamente, ou por

convocação extraordinária do Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno.
Art. 11. A participação no Comitê será considerada serviço público relevante,

não ensejando remuneração adicional para esta finalidade.
Art. 12. Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Anexo IV

serão dirimidos pelo Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno.

ANEXO V

COMISSÃO EXECUTIVA DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 1º Compete à Comissão Executiva do Programa de Integridade do
Ministério da Justiça e Segurança Pública - CEPI:

I - elaborar e propor diretrizes, metodologias e mecanismos de controle
relacionados à integridade;

II - coordenar e assessorar a implementação de metodologias e instrumentos
do Programa de integridade do Ministério;

III - propor objetivos estratégicos para o Programa;
IV - adotar e aprimorar as boas práticas em gestão de integridade;
V - atuar como facilitador na integração dos agentes responsáveis pela gestão

de integridade;
VI - apoiar e orientar:
a) as ações de capacitação nas áreas de gestão de integridade;
b) a promoção da disseminação da cultura de gestão de integridade; e
c) a implementação de práticas e princípios de conduta e padrões de

comportamento;
VII - coordenar a elaboração e a implementação do Programa;
VIII - exercer o monitoramento contínuo das ações estabelecidas no plano de

integridade do Programa;
IX - apresentar e submeter à apreciação do Comitê de Governança

Estratégica - CGE os resultados do grau de maturidade do Programa; e
X - praticar outros atos de natureza técnica e administrativa necessários ao

exercício de suas responsabilidades.
Art. 2º A CEPI será composta pelos seguintes membros:
I - Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno, que a coordenará;
II - Presidente da Comissão de Ética do Ministério da Justiça e Segurança

Pública;
III - Corregedor-Geral;
IV - Ouvidor-Geral;
V - Subsecretário de Administração;
VI - Subsecretário de Planejamento e Orçamento;
VII - Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação; e
VIII - Agentes de Integridade das unidades finalísticas.
§ 1º Funcionarão como suplentes das autoridades listadas no caput os

respectivos substitutos.
§ 2º Os Agentes de Integridade e os seus substitutos deverão ser designados

pelos dirigentes máximos das unidades finalísticas.
Art. 3º A participação na CEPI será considerada prestação de serviço público

relevante, não remunerada.
Art. 4º A CEPI se reunirá bimestralmente para avaliar os resultados dos

trabalhos e, se necessário, revisar o plano de integridade do Programa.
Art. 5º As atividades da CEPI serão exercidas sem prejuízo das demais

responsabilidades dos seus integrantes.
Art. 6º O CGE poderá editar resoluções necessárias à realização do

Programa.
Art. 7º Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Anexo V

serão dirimidos pelo Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno.

ANEXO VI

COMITÊ GESTOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação

- CTIC possui natureza consultiva e caráter executivo.
Art. 2º O CTIC possui as seguintes finalidades:
I - prestar assessoria técnica ao Comitê de Governança Estratégica - CGE no

tocante à implementação das recomendações do Comitê Interministerial de Governança
- CIG relacionadas à tecnologia da informação e comunicação;

II - aconselhar sobre o direcionamento estratégico de Tecnologia da
Informação e Comunicação - TIC;

III - analisar e priorizar os investimentos de TIC de forma integrada com as
estratégias e as necessidades da organização;

IV - monitorar o estado atual dos projetos e resolver conflitos de
recursos;

V - monitorar níveis de serviços e suas melhorias; e
VI - apoiar a alta administração nos assuntos referentes ao uso da TIC.
CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 3º Compete ao CTIC, em relação às políticas e diretrizes de governança

de TIC:
I - orientar a criação e avaliar a Política de Governança da Tecnologia da

Informação e Comunicação do Ministério, por meio de um plano integrado de ações,
considerando o planejamento estratégico do Ministério, políticas e orientações do
Governo Federal;

II - analisar os trabalhos e pareceres técnicos que forem encaminhados pelos
grupos de trabalho, pelas comissões e pela área de TIC do Ministério;

III - propor a criação de grupos de trabalho, de comissões ou de subcomitês
para auxiliarem nas decisões do CTIC, definindo seus objetivos, composição e prazo para
conclusão de seus trabalhos;

IV - avaliar, periodicamente, o modelo e os mecanismos de governança de
TIC (estruturas, políticas e processos), verificando seu alinhamento estratégico e a
efetividade dos mecanismos, em apoio ao CGE; e

V - propor políticas, estruturas e diretrizes para integração dos sistemas que
compõem a plataforma operacional, conforme normativos e orientações do governo e
melhores práticas.

Art. 4º Compete ao CTIC, em relação ao gerenciamento do portfólio de
TIC:

I - definir e manter os critérios de seleção e priorização dos projetos de
TIC;

II - aprovar a metodologia de gestão de portfólio de TIC;
III - emitir pareceres sobre as decisões relacionadas à gestão de portfólio

para a Secretaria-Executiva;
IV - realizar reuniões periódicas de acompanhamento do portfólio;
V - avaliar os projetos finalizados quanto ao cumprimento dos objetivos e

decidir sobre a proposta de cancelamento de projetos;
VI - avaliar o portfólio de TIC para garantir o alinhamento com os objetivos

estratégicos do órgão, quanto a:
a) riscos;
b) conformidade com leis, regulamentos internos e externos, processos de

negócio e demais boas práticas;
c) eficácia de desempenho e de resultados, durante e após projeto; e
d) eficiência em termos de custo, sem redundância de investimentos e com

viabilidade técnica para preservar o investimento no tempo;
VII - definir os critérios para a tomada de decisão relacionados ao portfólio

de projetos;
VIII - monitorar o estado atual dos projetos e resolver conflitos de recursos

(pessoas, procedimentos, software, informações, equipamentos, consumíveis,
infraestrutura, capital, fundos de operação e tempo);

IX - apresentar ao CGE, para manifestação prévia, a proposta do Plano
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério da Justiça e
Segurança Pública - PDTIC e do instrumento de planejamento de segurança da
informação e comunicação e de segurança cibernética; e

X - apresentar ao CGE a proposta de atualização do portfólio de TIC em
função do PDTIC.

Art. 5º Compete ao CTIC, em relação ao PDTIC:
I - iniciar o projeto de elaboração do PDTIC, a partir das seguintes

tarefas:
a) definir os membros da equipe do projeto de elaboração do PDTIC,

indicando servidores tanto das áreas finalísticas quanto da área de TIC; e
b) aprovar o termo de abertura do projeto;
II - aprovar o plano do projeto;
III - monitorar o projeto de elaboração do PDTIC;
IV - durante a execução do projeto:
a) definir a abrangência e o período de validade do PDTIC;
b) aprovar o relatório de avaliação de resultados do PDTIC anterior;
c) aprovar as informações constantes nos planos de metas e ações, de gestão

de pessoas, de investimentos e custeio, e proposta orçamentária de TIC;
d) atualizar os critérios de aceitação de riscos em função do conhecimento

das metas e ações planejadas; e
e) aprovar a minuta do PDTIC e submetê-la ao CGE para manifestação prévia

e à autoridade competente para aprovação e publicação; e
V - fazer cumprir o PDTIC.
Art. 6º Compete ao CTIC, em relação às contratações de soluções de TIC:
I - monitorar o processo de contratações de soluções de TIC, em consonância

com leis e regulamentos internos e externos; e
II - avaliar, monitorar e priorizar, em conformidade com as políticas do

Ministério e de seu PDTIC, o planejamento anual de aquisições, contratações e serviços
de tecnologia da informação e comunicação.

Art. 7º Compete ao CTIC, em relação à gestão de recursos de TIC:
I - propor diretrizes básicas ao CGE para a política de gestão de pessoas na

área de TIC do Ministério;
II - propor estratégias e normas relacionadas à gestão dos recursos de TIC,

zelando pelo seu cumprimento; e
III - propor diretrizes relacionadas com a salvaguarda dos recursos de TIC ao

CG E .
Art. 8º Compete ao CTIC, em relação à gestão de riscos de TIC:
I - avaliar os fatores de riscos de TIC e averiguar se as decisões estratégicas

estão sendo realizadas em conformidade com as avaliações, bem como com a política
de riscos do órgão; e

II - propor planos de comunicação e de resposta a riscos.
Art. 9º Compete ao CTIC, em relação à comunicação, desenvolver um plano

de comunicação de acordo com os requisitos de mensagem, audiências-alvo,
mecanismos/canais de comunicação e cronograma.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 10. O CTIC será composto por representante técnico titular e suplente,

indicados pelas seguintes unidades:
I - Gabinete do Ministro;
II - Assessoria Especial de Controle Interno;
III - Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares;
IV - Assessoria Especial de Assuntos Legislativos;
V - Assessoria Especial Internacional;
VI - Secretaria-Executiva:
a) Subsecretaria de Administração;
b) Subsecretaria de Planejamento e Orçamento; e
c) Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação;
VII - Consultoria Jurídica;
VIII - Secretaria Nacional de Justiça;
IX - Secretaria Nacional do Consumidor;
X - Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas;
XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública;
XII - Secretaria de Operações Integradas;
XIII - Departamento Penitenciário Nacional; e
XIV - Conselho de Controle de Atividades Financeiras.
Parágrafo único. O CTIC será coordenado pela Diretoria de Tecnologia da

Informação e Comunicação da Secretaria-Executiva.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. O CTIC contará com uma Secretaria-Executiva, que será exercida pela

Coordenação-Geral de Gestão de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação da Secretaria-
Executiva a qual auxiliará o coordenador na orientação, supervisão e execução das
atividades do Comitê.

Art. 12. O coordenador do CTIC poderá convidar representantes de órgãos da
administração pública federal, bem como a entidade vinculada ao Ministério, com vistas
a colaborar com atividades técnicas.

Art. 13. O Comitê poderá criar comissões técnicas para elaboração de
proposição de políticas, diretrizes, planos, normas técnicas ou operacionais sobre os
temas de sua atuação.

Art. 14. O Comitê poderá se reunir a cada trinta dias, ordinariamente, ou por
convocação extraordinária de seu coordenador.

Art. 15. A participação no Comitê será considerada serviço público relevante,
não remunerada.
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Art. 16. O CTIC aprovará seu o regimento interno com suas regras de
funcionamento, a ser publicada no Boletim de Serviço do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Art. 17. Casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do presente Anexo VI
serão dirimidos pelo Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação.

ANEXO VII

DA POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Política de Gestão de Riscos e Controles Internos - PGRCI será

executada no âmbito do Ministério, com a finalidade de estabelecer princípios, diretrizes
e responsabilidades mínimas a serem observados na execução dos planos estratégicos,
programas, projetos e processos.

Art. 2º A PGRCI e suas eventuais normas complementares, metodologias,
manuais e procedimentos aplicam-se aos órgãos de assistência direta e imediata ao
Ministro, aos órgãos específicos singulares e colegiados, bem como à entidade vinculada
do Ministério, abrangendo servidores, prestadores de serviço, colaboradores, estagiários,
consultores externos e quem, de alguma forma, desempenhe atividades neste
Ministério.

Parágrafo único. Os órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro, os
órgãos específicos singulares e colegiados, bem como a entidade vinculada do Ministério
que já adotam uma prática de gestão de riscos e controles internos possuem autonomia
para mantê-los, desde que compatíveis com as disposições deste Anexo VII.

Art. 3º Para os efeitos deste Anexo VII, entende-se por:
I - apetite a risco: nível de risco que o Ministério está disposto a aceitar;
II - atividade de controle interno: políticas e procedimentos adotados para

mitigar os riscos que a organização tenha optado por tratar, de modo a assegurar que
os objetivos sejam alcançados dentro dos padrões estabelecidos;

III - avaliação de risco: processo de análise quantitativa e qualitativa dos
riscos relevantes que podem impactar o alcance dos objetivos do Ministério, com a
indicação precisa da resposta apropriada, contemplando a identificação, avaliação e
resposta ao risco;

IV - consequência: resultado de um evento que afeta positiva ou
negativamente os objetivos do Ministério;

V - controle: qualquer medida aplicada no âmbito do Ministério para
gerenciar os riscos e aumentar a probabilidade de que os objetivos e as metas
estabelecidos sejam alcançados;

VI - controle interno da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes,
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos
e informações, entre outros, operacionalizados, de forma integrada, pela direção e pelo
corpo de servidores, destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável para
a consecução da missão do Ministério;

VII - fraude: qualquer ato ilegal caracterizado por desonestidade,
dissimulação ou quebra de confiança, que não implique o uso de ameaça física ou
moral;

VIII - identificação de riscos: processo de busca, reconhecimento e descrição
de riscos, que envolve a identificação de suas fontes, causas e consequências potenciais,
podendo envolver dados históricos, análises teóricas, opiniões de pessoas informadas e
de especialistas, e as necessidades das partes interessadas;

IX- incerteza: incapacidade de saber com antecedência a real probabilidade
ou impacto de eventos futuros;

X - impacto: efeito resultante da ocorrência do evento;
XI - mensuração de risco: processo que visa estimar a importância de um

risco e calcular a probabilidade de sua ocorrência;
XII - monitoramento: processo de observação sistemática, verificação e

registro regular de uma atividade, de modo que as informações geradas constituam um
elemento de tomada de decisão por parte do responsável pelo processo;

XIII - nível de risco: magnitude de um risco, expressa em termos da
combinação de suas consequências e possibilidades de ocorrência;

XIV - operações econômicas: operações de aquisição de insumos necessários
na quantidade e qualidade adequadas, sendo entregues no lugar certo e no momento
preciso ao custo mais baixo;

XV - operações eficientes: operações nas quais é consumido o mínimo de
recursos para alcançar uma dada quantidade e qualidade de resultados, ou ainda
alcançar o máximo de resultado com uma dada qualidade e quantidade de recursos
empregados;

XVI - procedimentos de controle interno: procedimentos que o Ministério
executa para enfrentar e tratar os riscos, projetados para lidar com o nível de incerteza
previamente identificado com vistas ao alcance de seus objetivos;

XVII - processo de gestão de riscos: aplicação sistemática de políticas,
procedimentos e práticas de gestão para as atividades de identificação, avaliação,
tratamento e monitoramento de riscos, bem como de comunicação com partes
interessadas em assuntos relacionados a risco;

XVIII - proprietário do risco: pessoa ou entidade com a responsabilidade e a
autoridade para gerenciar o risco;

XIX - probabilidade: possibilidade de ocorrência de um evento;
XX - resposta ao risco: qualquer ação adotada para lidar com risco, podendo

consistir em:
a) aceitar o risco por uma escolha consciente;
b) transferir ou compartilhar o risco a outra parte;
c) evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que

dá origem ao risco; ou
d) mitigar ou reduzir o risco diminuindo sua probabilidade de ocorrência ou

minimizando suas consequências;
XXI - risco: possibilidade de ocorrer um evento que venha a ter impacto no

cumprimento dos objetivos, sendo medido em termos de impacto e de
probabilidade;

XXII - riscos para a integridade: riscos que configurem ações ou omissões que
possam favorecer a ocorrência de fraudes ou atos de corrupção;

XXIII - risco inerente: risco a que uma organização está exposta sem
considerar quaisquer ações gerenciais que possam reduzir a probabilidade dos riscos ou
seu impacto;

XXIV - risco residual: risco a que uma organização está exposta após a
implementação de ações gerenciais para o tratamento do risco;

XXV - riscos de imagem ou reputação do órgão: eventos que podem
comprometer a confiança da sociedade ou de parceiros, de clientes ou de fornecedores,
em relação à capacidade do Ministério em cumprir sua missão institucional;

XXVI - riscos financeiros ou orçamentários: eventos que podem comprometer
a capacidade do Ministério de contar com os recursos orçamentários e financeiros
necessários à realização de suas atividades, ou eventos que possam comprometer a
própria execução orçamentária, como atrasos no cronograma de licitações;

XXVII - riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou
normativas que podem comprometer as atividades do Ministério;

XXVIII - riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades
do Ministério, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação de
processos internos, pessoas, infraestrutura e sistemas;

XXIX - tolerância ao risco: nível de variação aceitável quanto à realização dos
objetivos;

XXX - tratamento de riscos: processo de estipular uma resposta a risco;
XXXI - categoria de riscos: classificação dos tipos de riscos definidos pelo

Ministério que podem afetar o alcance de seus objetivos, observadas as características
de sua área de atuação e as particularidades do setor público;

XXXII - método de priorização de processos: classificação de processos
baseadas em avaliação qualitativa e quantitativa, visando ao estabelecimento de prazos
para a realização da gestão de riscos; e

XXXIII - plano de implementação de controles: documento elaborado pelo
gestor para registrar e acompanhar a implementação de ações de tratamento a serem
adotadas em resposta aos riscos avaliados.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS
Art. 4º São princípios da Gestão de Riscos:
I - atuação de forma sistemática, estruturada e oportuna, subordinada ao

interesse público;
II - estabelecimento de níveis adequados de exposição a riscos;
III - estabelecimento de procedimentos de controles internos proporcionais

aos riscos, observada a relação custo-benefício;
IV - agregação de valor ao Ministério;
V - apoio à tomada de decisão e à elaboração do planejamento estratégico;

e
VI - apoio à melhoria contínua dos processos organizacionais.
Art. 5º São princípios dos Controles Internos:
I - aderência à integridade e aos valores éticos;
II - supervisão do desenvolvimento e do desempenho dos controles internos

da gestão pela alta administração;
III - coerência e harmonização da estrutura de competências e

responsabilidades dos diversos níveis de gestão;
IV - compromisso da alta administração em atrair, desenvolver e reter pessoas

com competências técnicas, em alinhamento com os objetivos do Ministério;
V - definição de responsáveis pelos diversos controles internos da gestão no

âmbito do Ministério;
VI - definição de objetivos que possibilitem a eficaz gestão de riscos;
VII - mapeamento das vulnerabilidades que impactam os objetivos, de forma

que sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos;
VIII - identificação e avaliação das mudanças internas e externas que possam

afetar significativamente os controles internos da gestão;
IX - desenvolvimento e implementação de atividades de controle que

contribuam para a obtenção de níveis aceitáveis de riscos;
X - adequado suporte de tecnologia da informação para apoiar a

implementação dos controles internos da gestão;
XI - definição de políticas e normas que suportem as atividades de controles

internos da gestão;
XII - utilização de informações relevantes e de qualidade para apoiar o

funcionamento dos controles internos da gestão;
XIII - disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cultura e

da valorização dos controles internos da gestão;
XIV - realização de avaliações periódicas para verificar a eficácia do

funcionamento dos controles internos da gestão; e
XV - comunicação do resultado da avaliação dos controles internos da gestão

aos responsáveis pela adoção de ações corretivas, incluindo a alta administração.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS
Art. 6º São objetivos da Gestão de Riscos e Controles Internos:
I - dar suporte à missão, à continuidade e à sustentabilidade institucional,

pela garantia razoável de atingimento dos objetivos estratégicos do Ministério;
II - sistematizar e suportar a gestão de riscos e controles internos pelas

premissas da metodologia do Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway
Commission - COSO, da Norma Internacional ISO 31000 e de boas práticas;

III - atuar de forma dinâmica e formalizada por meio de instrumentos que
possibilitem a obtenção de informações úteis à tomada de decisão para a consecução
dos objetivos institucionais e para a gestão dos riscos dentro de padrões definidos pelas
instâncias supervisoras;

IV - aferir o desempenho da gestão de riscos e controles internos mediante
atividades contínuas de monitoramento de implementação de controles e avaliação dos
resultados propostos, tendo como referência o desempenho do planejamento
estratégico;

V - capacitar os agentes públicos que exercem cargo, função ou emprego no
Ministério, em gestão de riscos e controles internos, de forma continuada, por meio de
soluções educacionais, em todos os níveis;

VI - desenvolver e implementar atividades de controle da gestão que
considerem a avaliação de mudanças, internas e externas, contribuindo para identificação
e avaliação de vulnerabilidades que impactam os objetivos institucionais;

VII - salvaguardar e proteger bens, ativos e recursos públicos contra
desperdícios, perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação indevida;

VIII - instituir controles, com base no modelo de gestão de riscos e controles
internos, considerando a relação custo-benefício e a agregação de valor ao Ministério;
e

IX - assegurar que as informações produzidas sejam íntegras e confiáveis à
tomada de decisões, ao cumprimento de obrigações de transparência e à prestação de
contas.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS
Art. 7º São instrumentos da Gestão de Riscos e Controles Internos:
I - as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos;
II - a metodologia, a gestão de riscos e controles internos do Ministério deve

ser estruturado com base no modelo do Committee of Sponsoring Organizations of the
Treadway Commission - COSO, da Norma Internacional ISO 31000 e boas práticas,
contemplando os seguintes componentes:

a) ambiente interno e externo;
b) fixação de objetivos;
c) identificação de eventos;
d) avaliação de riscos;
e) resposta a riscos;
f) atividades de controles internos, informação e comunicação; e
g) monitoramento;
III - as ferramentas dos controles internos;
IV - a capacitação continuada;
V - as normas, os manuais e os procedimentos formalmente definidos pelas

instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos; e
VI - a solução tecnológica.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º A implementação desta Política será realizada de forma gradual e

continuada, com prazo de conclusão de sessenta meses a contar da publicação deste
Anexo VII.

Art. 9º O modelo de gestão de riscos e controles internos deve estabelecer
método de priorização de processos e respectivos prazos, providos pela alta
administração.

Art. 10. Os casos omissos ou excepcionalidades serão solucionados pelo Chefe
da Assessoria Especial de Controle Interno.

ANEXO VIII

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O Programa de Integridade do Ministério da Justiça e Segurança

Pública será estruturado nas seguintes diretrizes:
I - comprometimento e apoio da alta administração;
II - existência de Comissão responsável pela implementação do Programa de

Integridade;
III - análise, avaliação e gestão dos riscos associados à integridade; e
IV - monitoramento contínuo das ações estabelecidas no plano de integridade

do Programa.
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Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Anexo VIII, considera-se:
I - programa de integridade: conjunto estruturado de medidas institucionais

voltadas para a prevenção, a detecção, a punição e a remediação de desvios éticos,
fraudes e atos de corrupção, em apoio à boa governança;

II - fraude: quaisquer atos ilegais caracterizados por desonestidade,
dissimulação ou quebra de confiança, que não implicam o uso de ameaça de violência ou
de força física;

III - padrão de conduta ilibada: comportamento correto, honesto, idôneo,
responsável, com confiança, respeito e transparência; e

IV - risco à integridade: riscos que configurem ações ou omissões que possam
favorecer a ocorrência de fraudes ou atos de corrupção.

Parágrafo único. Os riscos à integridade podem ser causa, evento ou
consequência de outros riscos, tais como financeiros, operacionais ou de imagem.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º São princípios da integridade:
I - padrões de conduta ilibada;
II - idoneidade moral;
III - observância dos valores institucionais;
IV - transparência;
V - confiabilidade;
VI - prestação de contas;
VII - ações coerentes com os preceitos legais e com o interesse público; e
VIII - garantia do devido processo legal e da ampla defesa pelas instâncias de

apuração.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS
Art. 4º O Programa de Integridade do Ministério da Justiça e Segurança

Pública tem como objetivos:
I - promover a cultura ética e a integridade institucional, focadas nos valores

e no respeito às leis e aos princípios da Administração Pública;
II - fortalecer a integridade institucional do Ministério, que deve ser

promovida por decisões baseadas no autoconhecimento e diagnose de
vulnerabilidades;

III - definir critérios para o provimento dos cargos Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores e as Funções Comissionadas do Poder Executivo do Ministério
a partir da identificação de perfis e capacitação adequadas;

IV - definir políticas específicas com orientação de padrões de comportamento
esperados dos agentes públicos no relacionamento com cidadãos, setor privado e grupos
de interesses;

V - dotar os mecanismos de preservação da integridade com critérios de
identificação e punição dos responsáveis por possíveis desvios de conduta;

VI - promover o comprometimento da alta administração e envolvimento de
todo o corpo funcional do Ministério na manutenção de um adequado ambiente de
integridade;

VII - definir políticas públicas adequadas, capazes de evitar fraudes e atos de
corrupção;

VIII - orientar a interação entre os agentes públicos e privados, com foco nos
serviços e relacionamentos com os cidadãos;

IX - promover a transparência de informações à sociedade;
X - primar pela excelência da gestão;
XI - promover a participação e o controle social nos mecanismos de

comunicação com o público externo, com objetivo de estimular o recebimento de
insumos sobre a implementação de melhorias e a obtenção de informações sobre desvios
de conduta a serem apurados; e

XII - capacitar continuamente os agentes públicos que exercem cargo, função
ou emprego no Ministério, por meio de soluções educacionais, em todos os níveis, no
tema de integridade.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 5º O Programa de Integridade do Ministério da Justiça e Segurança

Pública tem como instrumentos:
I - as instâncias de supervisão de gestão de riscos e controles internos;
II - o funcionamento dos controles internos;
III - os procedimentos de responsabilização;
IV - o canal de denúncias;
V - a capacitação continuada;
VI - a metodologia adequada; e
VII - a solução tecnológica.
CAPÍTULO V
DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 6º O Programa de Integridade do Ministério da Justiça e Segurança

Pública será implementado a partir das seguintes etapas:
I - criação da Comissão Executiva do Programa de Integridade do Ministério

da Justiça e Segurança Pública - CEPI, de que trata o Anexo V;
II - levantamento de situação das unidades, de mecanismos e de instrumentos

de integridade;
III - mapeamento e avaliação dos riscos para a integridade e identificação de

vulnerabilidades;
IV - definição de resposta aos riscos mapeados e estabelecimento de medidas

de tratamento;
V - elaboração do plano de integridade do Programa;
VI - aprovação do plano de integridade do Programa pelo Comitê de

Governança Estratégica - CGE; e
VII - implementação, monitoramento, avaliação dos resultados e revisão do

plano de ação do programa de integridade.
§ 1º O plano de integridade é um documento que organiza, em um conjunto

sistêmico, as principais medidas a serem implementadas ou desenvolvidas, a fim de
prevenir e detectar e remediar os riscos para a integridade.

§ 2º O plano de integridade contemplará as seguintes atividades:
I - estabelecimento e disseminação dos valores institucionais e dos padrões de

ética e de conduta;
II - implementação ou desenvolvimento dos instrumentos para o programa de

integridade;
III - promoção de capacitações e palestras sobre integridade;
IV - implementação de práticas e princípios de conduta e padrões de

comportamento;
V - disseminação do canal de denúncias, com garantia de privacidade do

denunciante; e
VI - outros atos de natureza operacional que se fizerem necessários.
§ 3º A elaboração, desenvolvimento e implementação do plano de integridade

caberá à CEPI.
CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º A entidade vinculada do Ministério poderá implementar programas

específicos de integridade, em convergência com os normativos sobre o tema.
Art. 8º Os casos omissos ou as excepcionalidades serão solucionados pelo

Presidente do CGE.
Art. 9º O CGE poderá editar resoluções necessárias à realização do Programa

de Integridade do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

ANEXO IX

DO PROCESSO DE GESTÃO ESTRATÉGICA
Art. 1º Gestão estratégica é o processo gerencial contínuo e sistemático que

objetiva definir a direção a ser seguida pelo Ministério, visando otimizar sua relação com
o ambiente interno e externo, por meio do alcance de objetivos propostos.

Parágrafo único. O processo de gestão estratégica inclui as etapas de
elaboração, de monitoramento, de avaliação e de revisão.

Art. 2º A gestão estratégica será conformada em conjunto de normas,
documentos e sistemas.

§ 1º O planejamento estratégico do Ministério será elaborado até 30 de junho
do primeiro ano do mandato presidencial e buscará alinhamento com o Plano Plurianual
- PPA.

§ 2º O Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública ou o Secretário-
Executivo ou o Secretário-Executivo Adjunto priorizarão os objetivos, os indicadores, as
metas e as iniciativas.

§ 3º Para fins deste Anexo, consideram-se:
I - objetivos: os desafios a que a organização se propõe para cumprir sua

missão e alcançar sua visão de futuro no cumprimento do papel institucional que lhe é
reservado;

II - indicadores: os elementos de medição do alcance dos objetivos definidos
para análise da efetividade da estratégia;

III - metas: os resultados quantitativo ou qualitativo que a organização
pretende alcançar em um prazo determinado, visando o atingimento de seus objetivos;
e

IV - iniciativas: as medidas a serem adotadas para o alcance dos objetivos.
§ 4º O planejamento estratégico do Ministério será aprovado pelo Ministro de

Estado da Justiça e Segurança Pública.
§ 5º Os titulares dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de

Estado da Justiça e Segurança Pública, dos órgãos específicos singulares, do Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, e da entidade vinculada do Ministério serão
responsáveis pela consecução dos objetivos, pela realização dos projetos e pelo
fornecimento das informações necessárias ao acompanhamento dos indicadores,
podendo designar servidores para a realização dos atos necessários ao sucesso das
iniciativas.

§ 6º Será dado tratamento administrativo adequado à gestão de projetos
estratégicos e ao acompanhamento de indicadores estratégicos, conforme orientações a
serem expedidas pela Secretaria-Executiva.

Art. 3º O planejamento estratégico, seus desdobramentos e resultados serão
avaliados e monitorados periodicamente, no âmbito do Comitê de Governança
Estratégica - CGE, com o intuito de acompanhar a implementação da estratégia, de
identificar possíveis desvios e de implementar ações corretivas, visando o alcance dos
objetivos estratégicos.

§ 1º A periodicidade do monitoramento será, preferencialmente, mensal.
§ 2º As informações necessárias ao monitoramento são de responsabilidade

dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, dos órgãos específicos singulares, do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, e da entidade vinculada do Ministério, responsáveis pelo elemento
estratégico.

§ 3º As informações relativas aos indicadores e aos projetos estratégicos
serão registradas em sistema apropriado.

§ 4º Será dada adequada publicidade aos dados referentes aos elementos
estratégicos e ao monitoramento da execução do planejamento estratégico.

Art. 4º O planejamento estratégico poderá ser revisado caso haja mudanças
de diretrizes.

Art. 5º Os órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da
Justiça e Segurança Pública, os órgãos específicos singulares, o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras e a entidade vinculada do Ministério poderão:

I - elaborar planejamento estratégico próprio, que deverá estar em
consonância com o disposto neste Anexo IX; e

II - estabelecer ou alinhar os normativos internos sobre planejamento
estratégico para dar cumprimento a este Anexo IX.

Art. 6º São elementos estratégicos básicos:
I - missão;
II - visão;
III - atributos de valor para a sociedade;
IV - objetivos estratégicos;
V - indicadores e metas estratégicos; e
VI - projetos estratégicos.
Art. 7º Integram o planejamento estratégico do Ministério como documentos

essenciais:
I - cadeia de valor;
II - mapa estratégico;
III - indicadores e metas estratégicos; e
IV - carteira de projetos estratégicos.
Parágrafo único. Os documentos essenciais serão publicados no Boletim de

Serviço do Ministério da Justiça e Segurança Pública pela Secretaria-Executiva.
Art. 8º O planejamento estratégico será disponibilizado nas páginas do

Ministério, na intranet e na internet, no endereço http://www.justica.gov.br.
Art. 9º As unidades finalísticas ficam obrigadas a apresentar o detalhamento

dos projetos estratégicos que compõe o planejamento estratégico.
Art. 10. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do disposto

neste Anexo serão dirimidos pelo Presidente do CGE.

ANEXO X

PROCESSO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS
Art. 1º As atividades finalísticas do Ministério serão estruturadas em políticas

públicas, conforme parâmetros estabelecidos pelo Comitê de Governança Estratégica -
CG E .

Art. 2º A carteira de políticas públicas e de programas do Ministério será
controlada pelo CGE, que avaliará a inclusão, a exclusão ou a modificação.

§ 1º A atribuição do CGE implicará somente a autorização para o início ou
continuidade das políticas públicas e dos programas e não prejudicará as atribuições
originárias ou delegadas das unidades finalísticas.

§ 2º A responsabilidade pelas políticas públicas é dos órgãos específicos
singulares, dos órgãos colegiados e da entidade vinculadas do Ministério incumbido de
sua concepção, execução e controle.

§ 3º A alocação de recursos orçamentários buscará observar o desempenho
das políticas públicas.

Art. 3º As políticas públicas e os correspondentes programas a serem
executados pelo Ministério deverão ser compilados em lista exaustiva a ser controlada
pelo CGE.

§ 1º A carteira deverá ser finalizada até o fim do primeiro semestre do
exercício anterior ao da execução dos programas e ser publicada por meio de resolução
do CGE.

§ 2º A carteira poderá ser alterada mediante deliberação do Presidente do
CGE, a pedido dos órgãos específicos singulares, dos órgãos colegiados, e da entidade
vinculada do Ministério, a qualquer tempo, para as políticas e os programas a serem
realizados naquele exercício.

§ 3º É vedada a abertura de programas no Portal de Convênios - SICONV, a
celebração do Termo de Execução Descentralizada - TED, a celebração de contrato em
benefício de terceiros ou a publicação de editais de chamamento sem que o respectivo
programa tenha sido incluído na carteira de políticas públicas e de programas do
Ministério.

§ 4º A carteira deverá contemplar as políticas e os programas a serem
realizados em razão de emendas parlamentares, inclusive as de execução obrigatórias.

Art. 4º O controle da carteira de políticas públicas e de programas será
apoiado pela Comissão Técnica do Comitê de Governança Estratégica - CT-CGE, que
produzirá informações e realizará encaminhamentos de modo a fundamentar as
manifestações do CGE.

§ 1º Os órgãos específicos singulares e a entidade vinculada do Ministério,
bem como os órgãos colegiados de gestão de políticas públicas informarão à CT-CGE a
instituição, a ampliação ou a extinção de programas.
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§ 2º Os órgãos específicos singulares, os órgãos colegiados, e a entidade
vinculada do Ministério responsáveis pela gestão de políticas públicas do Ministério
deverão, trimestralmente, apresentar à CT-CGE relatórios de acompanhamento de
execução de políticas públicas em fase de execução.

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no caput, os relatórios deverão
alinhar-se às informações pertinentes ao desempenho do Plano Plurianual - PPA e
contemplar minimamente as seguintes informações:

I - indicadores de monitoramento de execução da política pública; e
II - nota técnica com a avaliação dos resultados da política pública e

proposição de medidas corretivas que reduzam falhas e promovam a eficiência.

ARQUIVO NACIONAL
DESPACHO Nº 2, DE 29 JANEIRO DE 2019

Assunto: Microfilmagem de Documentos: Substituição de responsáveis pela execução da
Microfilmagem de Documentos.
Interessado(a): MICROCIS - CONSULTORIA, INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELLI CNPJ nº
02.229.787/0001-93

A DIRETORA DO ARQUIVO NACIONAL, no uso das atribuições conferidas pelo do
art 21, inciso V, do Decreto Nº 9.360, de 07 de maio de 2018 e a Portairia AN/MJ nº 293
de 21 de setembro de 2018.

Tornar público o Deferimento ao requerimento de registro para exercer a
atividade de microfilmagem de documentos, à empresa MICROCIS - CONSULTORIA,
INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELLI, com sede no Rio de Janeiro (RJ), inscrita no CNPJ nº
02.229.787/0001-93

Este registro é provisório, torna-se definitivo após 01(um) ano, caso não haja
comprovação de irregularidades. Processo nº 08060.000.689/2018-15.

CAROLINA CHAVES DE AZEVEDO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 145, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Ref.: Processo Administrativo nº 08700.002124/2016-10. Representante: Associação
Evangélica Beneficente Espírito Santense (''Aebes''). Advogados: Alexandre Mariano
Ferreira, Bruna Chaffim Mariano, Dulcelange Azeredo da Silva e outros. Representados:
Federação Brasileira das Cooperativas de Especialidades Médicas (''Febracem'') e seu
então dirigente, Dr. Erick Freitas Curi; Cooperativa de Anestesiologia do Estado do
Espírito Santo (''Coopanestes''); Cooperativa dos Médicos Intensivistas do Espírito Santo
(''Cooperati''); Cooperativa dos Cirurgiões Plásticos do Estado do Espirito Santo
(''Cooplastes''); Cooperativa dos Cirurgiões Gerais do Estado do Espírito Santo -
(''Cooperciges''); Cooperativa dos Cirurgiões Pediátricos do Estado do Espírito Santo
(''Coopercipes''); Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares do Estado do Espírito
Santo (''Coopcardio''); Cooperativa dos Neurocirurgiões do Estado do Espírito Santo
(''Coopneuro'') e seu então dirigente, Dr. Paulo Roberto Paiva; Cooperativa de
Ortopedistas e Traumatologistas do Espírito Santo (''Cootes''); Cooperativa dos
Angiologistas e Cirurgiões Vasculares do Espírito Santo (''Coopangio''); Conselho
Regional de Medicina do Espírito Santo (''CRM-ES''); Sociedade Brasileira de
Neurocirurgia (''SBN'') e seus então dirigentes, Dr. Modesto Cerioni Junior e Dr.
Clemente Augusto de Brito Pereira. Advogados: Eliomar Bufon Lube, Dyego Penha
Frasson e outros (Coopanestes; Febracem; Dr. Erick Freitas Curi); Alexandre de Souza
Machado (Febracem, Cooperati); Paulo Henrique Cunha da Silva (Febracem; Cooplastes;
Cooperciges; Coopercipes; Coopcardio; Coopneuro; e Dr. Paulo Roberto Paiva);
Alexandre de Lacerda Rossoni, Claudia Ferreira Garcia e Advogados Associados (Cootes);
Pablo Luiz Rosa Oliveira; Magda Maria Barreto; Dianna Borges Rodrigues; e Josiane
Faustino Pianca (CRM-ES); e Fernando Godoi Wanderley (SBN, Dr. Modesto Cerioni
Junior e Dr. Clemente Augusto de Brito Pereira). Acolho a Nota Técnica nº
9/2019/CGAA2/SGA1/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Assim,
decido: (i) pelo indeferimento das preliminares suscitadas, por falta de amparo legal,
à exceção da preliminar ''Da ausência de violação do TCC'', a qual deverá ser acolhida.
Contudo, a Coopanestes mantém-se no polo passivo do referido processo, em virtude
da apuração de fatos novos e posteriores à assinatura do referido Termo; (ii) pelo
deferimento dos pedidos de todos os Representados que especificaram a produção de
prova testemunhal, e que sejam oficiadas as testemunhas qualificadas para serem
ouvidas, conforme art. 70 da Lei nº 12.529/2011; (iii) pelo indeferimento dos pedidos
feitos de forma genérica de produção de quaisquer provas; e (iv) quanto à produção
de provas documentais, em atenção ao que alude o §5º do artigo 195 do Regimento
Interno do CADE e às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, é
facultado aos Representados a sua juntada a qualquer momento, até o encerramento
da fase de instrução processual. Ao Setor Processual.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHO Nº 148, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Ato de Concentração nº 08700.000108/2019-35. Requerentes: Oliveira Energia Geração
e Seviços Ltda., Atem´s Distribuidora de Petróleo S.A. e Amazonas Distribuidora de
Energia S.A. Advogados: Guilherme Ribeiro Romano Neto, Elvís Brito Paes e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 1/2019/Superintendência-Geral, de 29 de janeiro
de 2019, e, com fulcro no art. 50, da Lei nº 12.529/11, integro as suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica citada, decido pelo deferimento do pedido de ingresso para admissão como
terceiro interessado no presente processo e de prazo adicional para apresentação de
eventuais elementos adicionais até o dia 12.02.2019., nos termos solicitados.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA
DESPACHO DECISÓRIO Nº 7, DE 29 DE JANEIRO DE 2019

Ref.: Processo nº 08700.004162/2018-79.
Ato de Concentração nº 08700.004162/2018-79
Requerentes: Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais e para Construção Ltda. e
Rockfibras do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogados: José Alexandre Buaiz Neto, Marco Barbosa, Cássia Kinoshita e outros

Em atenção aos pedidos protocolados pelas Requerentes (SEI 0573760 e
0574062), em 28 de janeiro de 2019, defiro o pedido de dilação de prazo e prorrogo
para 04 de fevereiro de 2019 a apresentação das respostas ao Ofício nº
272/2019/CADE.

PAULA FARANI DE AZEVEDO SILVEIRA
Conselheira

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 6.155, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/82944 - DP F/ C A S / S P ,
resolve: declaraR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASTRA S.A INDUSTRIA E
COMERCIO, CNPJ nº 50.949.528/0001-80 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 47, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/114276 -
DPF/DRS/MS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa RAIZEN CAARAPÓ AÇÚCAR
E ÁLCOOL LTDA, CNPJ nº 09.538.989/0001-66 para atuar no Mato Grosso do Sul.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 115, DE 7 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/525 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Conceder autorização à empresa SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A.,
CNPJ nº 25.278.459/0030-17, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
147 (cento e quarenta e sete) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 257, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/95176 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BRASEGUR SEGURANÇA
PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 03.606.079/0001-97, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do Norte, com Certificado
de Segurança nº 2858/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 269, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/109502 -
DELESP/DREX/SR/PF/MS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SJT SEGURANCA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 15.712.329/0002-33, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso do Sul, com
Certificado de Segurança nº 2962/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 291, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/116360 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SVP SERVIÇOS DE SEGURANÇA
E VIGILÂNCIA PROCAT LTDA - EPP, CNPJ nº 06.862.974/0001-60, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 5/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 304, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/303 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa POSTO QUARTO DE
MILHA LTDA, CNPJ nº 04.077.577/0007-48 para atuar em Pernambuco.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 326, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/1886 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

